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DATA DA ENTRADA: 	6 de outubro de 1967. 

Distribuido ao Vereador: 

OBSERVAÇÕES: 	 

Cirdttea Bento Gonealvee Ltda. - Av C. ~ta. 171 doem dal 

• Câmara de Vereadores 
	D E 	

ENTO •GONÇALVES 

o 

ASSUNTO: 	 PROJETO DE LEI NQ 

Vereador Ulysses Tomasini 

CRÉDITO ESPECIAL E CONCEDE AUXÍLIO AO "O SM.ANÁRIO" 



ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

272 

De 15 de março de 1968. 

-anced um auicíiio de á- 2 loop 
(cem  cruzeiros novos) e reduz * 

dotao orcamentria.  

••• 

O Presidente da Cá ara Minicioal de Lento onavles 

faz saber aue esta decreta e promulga a seguinte Lei; 

Art. 1Q- É concedido um auxilio de N U00,00(cem cru 

zeiros novos) ao OrgZo de imprensa de nosso.muncípio, de dis - 

tribuiço gratuita " O SELANIRIO 	Para custeio de suas desp,S,  

sas. 

2 Q- -  servira de recur so qrrcobentura do quxíli 
o constante do artigo 1Q, a verba or-n,amentria do corrente exer 

cicio, sob c3digo 
• 

Art. 32- Esta Lei, revogadas as dis -)osiç3es em cont 

entrará em viOr na data de sua  promukgaçãos 

• 
• 

_ereto Gonçalves, Gabinete da Presidencia da Cavara 
de 'foreadores em, 

• 

ciPz-U2A*,,o fyv:Ax,LeQ,„ 
Vereador EJ.J_LIO -paCHELTN 

AUSIDEI:TE 
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De 15 de março de 1968, 

t.911,52à.--ag-x-1,10  de V a 100Q.Q. 
(2.11112MuLLU2.2.-Lài2P1'2WCU.221 

   

tzçri.A. 

 

amei  

 

   

   

o .'ze.Jdc,nto da CâAara Municipal de :ento ona,:v 

fez saber que esta decreta e promulga a seguinte Lei; 

Art. 1Q- É concedido um auxílio de N 0100700(ceyn cru 
Zei-05 novos) ac Srjo de imprensa de nosso municiplo, de diz 
tribuiOlo gratuita 1' 0 SEMANISRIO " para custeio de suas despi; 

SaSs 

"rt, 	Cervirá' de recur ao parcobenturs do ux1:11 

o constante cio artigo 10, a verba orçamentÉria do corrente exer 

cfcio, sob &.,digo 3.2.1.5.69. 

Art. 32..- Esta Lei, revogadas v!:, disposirAes em cont= 
trhio, entrar em vigar nn cate de sua pr 	„at2i3,0-. 

tento Gonçalves, Gabinete da Presidência da Ciara 

de Vereadores em, 

Vereador EZILIO MICHELIN 
PRESUME 



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 
NO 6.68 

 

Em 2 de janeiro de 1968 

Sr. Presidente : 

Tenho em poder seu poder ng 49.67, pelo qual 

V, Exa. me comunica que essa Colenda Camara rejeitou o ve-

to aposto ao projeto de lei nP 22/67, de origem legislati-

va, que concede um auxilio ao "O SEMANÁRIO". 

As raz3es do veto s'go fundamentalmente le - 

gais, de vez que o projeto, consoante ja afirmei, colide C/ 

o disposto no Art2 67 da Constituição Federal, e a sua exe 

cuç
~o nao pode ser levada a efeito por inexistencia de ',e- 

_ 
cursos na dotação respetiva. 

Diante do exposto, levo ao seu conhecimento-

que este Executivo n"ão sancionara o projeto (22.67) em a- 
a 

Preço. 

Renovo a V. Exa. as minhas mais 

1 
tenc os s saudaç3és 

bUit 	LA 
Mii/on Rosa - 	feito 

Exmo. Snr. 

Ezilio Michelin 

DD. Presidente da Camara municipal 

Nesta Cidade 
, 



Of, 149/67 
ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

MUNICIEM DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Bento Gonçalves, 21 de demembro de 1967. 

enL.or Pref eito e 

Pelo presente, levamos ao conhecimento de * 
V.Sa., para os devidos fins, que, em sesslão extraodintria des-* 
te Legislativo, realizada no dia 20 do mes andante, foi rejei-* 
tad° o veto ao Projeto de Lei ¥1 nQ .2/672 que Concede um Auxílio 
de Ner$100,00 (cem cruzeiros novos) ao " O SEEAKÁRIC ". 

Anexamos a 2a. via do Parecer emitido, sa-
bre a maUria, pelos vereadores ilio Michelin e Ulysses 
Lo Tomasini, Membros da Comisso, para estudo do veto. 

Na oportunidade, colhemos o ensejo para a- * 
presentar V.Sa. os protestos de alta estima e distinto apre- * 

ço. 

Atenciosamente 

4.1•11.•ffemy re....**NONINIKAIWN*.~. 

LUCINDO 30X0 ANDREOLA 

Presidente 

A SUA SENHORIA, O SENHOR 
MILTON ROSA 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA. 



ESTADO DO RIO GRANCE DO SUL 
MUNIC W10 DE BENTO CONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

COMISS40 ESPECIAL PARA PARECER 

AO PROJETO NQ 22/67., 

E SEU VETO APOSTO PELO EXECUTIVO. 

Ao examinarmos o veto do Executivo ao Projeto 22/67, verificamos 

que, se existe alguma procedencia na argumentação do veto, não menos pro-

cedentes são as razões que levaram esta casa a auxiliar o referido órgão 
de Imprensa. 

Esclareça-se, desde já., poder ter havido um equívoco do Chefe do 

Executivo ao examinar a dotação em referencia, ja que o balancete do mes 

de outubro apresenta saldo ponderável na rubrica:- auxilio a entidades di-

versas 3.2.1.5.69. 

Pondere-se, -bambem, que o órgão beneficiado não recebe subvenções, 

não e comerciado e sim distribuido gratUitamente a tOdos, e editado semanal,  
mente e traz muita matéria de grande interesse público. 

Por tas e ssas razões, somos pela rejeição do veto e pelo apelo 

ao Chefe do Executivo, a fim de que transija e concorde com a intenção de 

auxiliar ao jornalismo sadio de nossa terra. 

Bento Gonçalves, 20 de dezembro de 1.9J67 



",611" sit 	v 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SU1. 

el,  PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Em 6 de dezembro de 1967 
Nº 699.67 

Sr. Presidente : 

' No uso das atribuições que me faculta o § 12 do 

Artg 34, da Lei Organica do Município, modidificado pela peso 

luçgo n2 4, de 19.11.1957, e, ainda, de conformidade com o Ar 

tigo 67, da Constituição Federal, venho opor veto total ao § 

projeto de lei nº 22/67, de origem legislativa, que concede § 

um auxilio de NB 100,00, ao 	O SEMANÁRIO", orggo local de im 
prensa. 

Além das razões expostas, acresce assinalar que 

o recurso apontado se encontra exgotado. De outro lado, é de 

se considerar, tambem, que o referido jornal recebeu,desde o 

mês de agosto ate novembro, a importancia de NB 180,00, refe— 

' • 

refe— 
rente 	publicidade autorizada ao mesmo por esse Egrégio Po — 

der. 

Pelos motivos expostos, e considerando ser in — 

constitucional e contrário aos interesses do município, 'este§ 

Executivo vem opor veto total ao projeto de lei em apr'eço. 

Altencios s Saudaço 

	 ) 
Cr-------
___.. ..__JAg,n_____R£1.,%.a 	  

Exmo. Snr. 

Lucinfio Andreola 

DD. Presidente da Camara Municipal 

Nesta Cidade 

Prefeito 



Of. 46/67 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUN[CIPIO DE BENTO GONÇALVFS 
CÂMARA DE VEREADORES 

Bento Gonçalves, 29 de novembro de 1967. 

Senhor Prefeito. 

De conformidade oom o deliberado, por unanimi-
dade, em .sessão ordinária realizada no dia 24 do corrente mas, le- 

vamos ao conhecimento de V.Sa., para fins de sanção, a aprovação * 
dos seguintes Projetos de Lei: 

a) Projeto de Lei /IP 14/67, de 5 de setembro de 1967, 
originário asse Poder Executivo, que Autoriza a aquisição de um * 

ir gvel e dÉ outras providencias, com a Emenda anexa, da Comissão * 
de Economia e Finanças, ao item D, do artigo 112. 

b) Projeto de Lei ris? 22/67, de 20 de outubro de 1967, 
de origem Legislativa, que Concede um auxilio de NCr$100,00 (cem * 

cruzeiros novos) e reduz dotação orçamentária, ao jornal " O SEYA-
NÂRIO ", desta cidade., que anexamos* 

Na oportunidade, colhemos o ensejo para reite-
rar a V.Sa. os protestos de elevada estima e distinto apreço. 

Atenciosamente 

Lucindo João Andreola 

Presidente 

A SUA SENHORIA, O SENHOR 
MILTON ROSA. 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA. 



autor 

ç)' A justificativa será feit-Vilien e Rplo 

1.° 

f.a.. 

  

ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNI( ÍPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI, n4 ' 2i‘  

de 20 de outubro de 19%7. 

 

 

CONCEDE UM AUXILIO DE NCr$100,00 

E REDUZ DOTAÇXO ORÇAMENTÁRIA. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER QUE A Câmara Municipal decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

ArtQ 14 - É concedido um auxílio de NCr$100,00 
(cem cruzeiros novos) ao orgão de imprensa de nosso mu 
nícípio, de distribuição gratuita 	O SEMANÁRIO ", pa 
ra custeio de sua despesas. 

ArtQ 2Q - Seryirá de recurso para cobertura do 
auxílio constante do artigo 1Q, a verba orçamentária do 
corrente exercício, sob código 3.2.1.5.69. 

ARtQ 3Q - Esta lei, revogadas as disposições em 
contrário, entrará em vigor na data de sua promulgação. 

Sala Fernando Fe 	20 de outubro 1967. 
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